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SANEAMENTO NO MARANHÃO: projeções para o cumprimento das metas de saneamento básico até 2033 
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Resumo

O saneamento, serviço essencialmente ligado ao meio ambiente e à saúde pública, abrange atividades como abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, coleta de resíduos sólidos e manejo de águas pluviais. Apesar dos notáveis esforços e avanços nesse setor no Maranhão, dados indicam que o estado ainda apresenta um dos menores indicadores de saneamento. Este artigo tem como objetivo analisar se até 2033 o estado do Maranhão e capital São Luís atingirá meta fixado no marco legal do saneamento (Lei nº 14.026/2020) e do Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS). Foi adotado o procedimento metodológico quantitativo, complementado com uma revisão bibliográfica. A pesquisa revela que, até 2033 apenas São Luís atingirá a meta de 99% de abastecimento da água potável e, tanto Maranhão bem como a capital nenhum atingirá a meta de 90% de cobertura de coleta de esgoto.
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Abstract

Sanitation, a service essentially connected to the environment and public health, encompasses activities such as the supply of drinking water, sewage management, solid waste collection, and stormwater management. Despite notable efforts and progress in this sector in Maranhão, data indicate that the state still has some of the lowest sanitation indicators. This article aims to analyze whether, by 2033, the state of Maranhão and its capital, São Luís, will achieve the targets set by the Sanitation Legal Framework (Law No. 14,026/2020) and the Sustainable Development Goal (SDG). A quantitative methodological approach was adopted, complemented by a bibliographic review. The research reveals that, by 2033, only São Luís will reach the target of 99% drinking water supply. However, neither Maranhão nor its capital will achieve the target of 90% sewage collection coverage within the same period.
Keywords: Sanitation. Legal Framework. Maranhão.
1- INTRODUÇÃO
No Brasil, a década de 1930 foi marcado pelo avanço dos projetos de industrialização. Após 1930, na década de 50 o país começou a enfrentar os efeitos da industrialização e necessidade de adequar a política do saneamento a nova conjuntura demográfica e econômica, uma vez que, o sudoeste brasileiro, principalmente Rio de Janeiro e São Paulo, o ritmo da urbanização e crescimento populacional, movida pela industrialização não se adequava o serviço do saneamento ofertada (LEONETI, PRADO e OLIVEIRA, 2011). E, no mesmo período, os mesmos autores Leoneti, Prado e Oliveira (2011) afirmaram que já havia evidências na Europa de que a melhoria do saneamento, principalmente abastecimento de água potável e coleta de esgoto sanitário contribui diretamente para erradicação de doenças como cólera, dengue, diarreia e reduz a taxa de mortalidade.

O estudo realizado pelo Kronemberger e Júnio (2010) revela que no Brasil grande parte dos agentes patogênicos, bactérias e vírus advém da falta do saneamento e respondem por mis 80% das doenças ligado a saneamento básico. As crianças de até 5 anos de idade são o público mais vulnerável e, apenas diarreia cobre mais de 50% de internações. Ainda, o estudo aponta que, naquele período, a infeção gastrointestinal custa no Sistema Único de Saúde (SUS) R$ 350 em média nacional por cada pessoa infectada gerando uma despesa anual de 161 milhões.

Já no estado do Maranhão, especificamente na capital (São Luís) Coelho e Castro (2018) argumentam que o processo de urbanização começou a partir de 1960. Impulsionada pelo sistema fabril/mercantil, movida principalmente por interesse econômico e pela pressão das classes sociais organizadas em busca de moradias e equipamentos urbanos.

Segundo Carvalho, Santana, et al., (2020) até 2014, São Luís tinha apenas 4% de esgoto gerado e tratado através da estação que fica localizada no bairro do Vinhais, sendo considerado uma das maiores estação de tratamento de esgoto do nordeste com uma área de instalação de 3,1 hectares atendendo 48 bairros e beneficiando 350.000 habitantes. 

 O Marco Legal do Saneamento (Lei 14.024) no seu Art. 11-B estabelece metas claras para universalização dos saneamentos no Brasil, exigindo que as empresas prestadoras do serviço,  pública, privada ou da economia mista, ou de qualquer natureza que esteja prestando serviço de saneamento, especificamente no que se refere abastecimento da água potável e esgotamento sanitário, deve garantir nas suas cláusulas contratuais: “o atendimento de 99% da população com água potável e de 90% da população com coleta e tratamento de esgotos até 31 de dezembro de 2033, assim como metas quantitativas de não intermitência do abastecimento, de redução de perdas e de melhoria dos processos de tratamento” (BRASIL, 2020). 

Este artigo tece panorama da situação do saneamento básico no Maranhão, em especial na capital São Luís. Com isso, este trabalho tem como objetivo investigar se, até 2030 o estado do Maranhão e a capital São Luís estaria atingido os objetivos estabelecidos no Marco Legal do Saneamento.

A pesquisa conta com uma abordagem quantitativa, na qual foi extraído e analisado os dados do saneamento compilado pelo Instituto Trata Brasil (ITB). O desafio do saneamento se centraliza na coleta de esgoto sanitário visto que até 2033 tanto São Luís como Maranhão, apesar de avanços de cobertura observado entre 2010 e 2022, ambos não tingirão a meta fixada no marco legal do saneamento e nem Agenda 2030.
2. MÉTODOS E MATERIAIS

Esta pesquisa é fita a partir de uma abordagem quantitativa subsidiada com uma revisão bibliográfica, como diz Shishito (2018, p. 57) “a pesquisa bibliográfica acaba por integrar grande parte dos processos de pesquisas, pelo menos em sua fase inicial. Este tipo de pesquisa é realizado a partir de materiais escritos, normalmente em formatos de livros, artigos e demais publicações de cunho científico.

Em seguida, as informações foram extraídas no portal do Instituto Trata Brasil que compila dados de diversas organizações como: Sistema Nacional de Informação e Saneamento (SNIS), Sistema Único da Saúde (Data-SUS), Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas (INEP), inclusive os dados do IBGE e dados coletados pelo próprio Instituto Trata Brasil.

Com relação as técnicas da análise de dados, especificamente as projeções, foi usado a fórmula de Decadência Exponencial, como consta no quadro 1. Essa fórmula permite projetar fenômeno futuro considerando as questões atuais. Por exemplo, levando em conta atual percentual média da cobertura do saneamento no Maranhão, mantendo a estatística até 2030, será que estremos atingindo meta da Agenda 2030 relativamente saneamento?

Quadro 1: Método de projeção da população maranhense sem água tratada entre 2021 e 2030

	P2030  =  P2033 x (1 – taxa de redução)n

	Onde:

· P2033 = ano final 

· P2022= ano inicial

· n = quantidade de anos

· 1 = constante


Fonte: Elaboração própria, baseando na fórmula de decadência exponencial

Para calcular a taxa média anual, utilizou-se a fórmula da taxa composta, amplamente utilizada para medir o crescimento ou redução média de um valor ao longo de um período. Neste trabalho, essa fórmula foi aplicada principalmente para determinar a taxa média anual da população sem acesso à água tratada e sem coleta de esgoto sanitário, e realização de projeções.
Quadro 2:  Fórmula usada para mensurar Crescimento Médio Anula 

	CMA = (Pf/Pi)1/n – 1

	Onde:

CMA = Crescimento Médio Anual

Pi = População inicial

Pf = População final

1 = constante

n = número de anos no período


Fonte: Elaboração própria.

3. Saneamento básico no Brasil 

No Brasil, atualmente, a Lei nº 14.026, de 15 de julho de 2020, é o principal instrumento normativo que regula e orienta o setor de saneamento no Brasil. A legislação aborda temas como abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem urbana e tratamento de resíduos sólidos (conforme ilustrado na Figura 2), aspectos essenciais para a saúde pública, a proteção ambiental e o desenvolvimento sustentável. Além disso, a lei estabelece, especialmente no artigo 49, a obrigação do governo federal de incentivar financeiramente o desenvolvimento científico e a produção de conhecimento, com o objetivo de mitigar os desafios relacionados ao saneamento básico no país. (BRASIL, 2020).
Ilustração 2: Pilares do saneamento básico de acordo com a Lei 14.025/2020
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 Fonte: Brasil, 2020. Elaboração própria
Segundo Madeira (2010), o sector de saneamento é verticalizado. Isso significa que, devido à sua complexidade, tanto em termos de infraestrutura quanto na oferta de serviços, envolve obrigações do Estado e direitos da população. Além disso, a impossibilidade de concorrência no mesmo espaço, juntamente com os aspectos regulatórios do setor, exige altos investimentos. No entanto, o retorno financeiro nem sempre cobre as despesas, uma vez que existe uma parcela significativa da população de baixa renda que não possui capacidade financeira para pagar as tarifas, apesar de o direito ao saneamento estar consagrado na lei.

Existem vários fatores que ainda comprometem a cobertura do saneamento no Brasil, como diz Leoneti, Prado e Oliveira (2011) a visão fragmentada do saneamento entre entes da federação desde a década de 1950, sem um planejamento conjunto e integrado (governo federal, estadual e municipal), são um dos fatores que contribuíram para lentidão da universalização dos serviços do saneamento. 

Enfim, as dificuldades para a universalização do saneamento, especialmente no que se refere ao abastecimento de água, coleta de esgoto, resultam em várias barreiras para a efetivação desses serviços. Isso se deve, como aponta, Carvalho, Santana, et all., (2020) a questões fiscais, ao modelo adotado, às prioridades e à infraestrutura.
4 - Discussão e Resultado

O crescimento habitacional entre 2010 e 2022 no Maranhão é de 1,80% ao ano, enquanto em São Luís o crescimento anual é de 1,77%. Essa evolução mostra que, as moradias no estado e na capital não teve muito crescimento ao longo dos anos, logo, expansão do serviço do saneamento a novas áreas habitacionais não deve constituir grande preocupação para as autoridades locais, a prioridade deve se concentrar na melhoria de serviços existentes que ainda apresenta certa deficiência, por exemplo abastecimento regular da água potável e expansão na rede de coleta de esgoto a bairros que ainda não possuem esse serviço.

No que se refere a água tratada, em 2022, a população total do Maranhão que mora em domicílio sem água tratada são 2.939.708, correspondendo 43,37% da população maranhense, significa, portanto, a cobertura do serviço da água em 2022 é 56,63%. Já em São Luís, para o mesmo período esse número é de 75.159 igual a 7,24% da população Ludovicense. Assim, o nível de cobertura do serviço da água potável em São Luís é de 92,76%. Esses dados nos mostram que existe uma grande desproporcionalidade no que se refere a fornecimento do serviço da água potável entre o estado e a capital, com essas evidências podemos afirmar que o desafio de fornecimento de água tratada se concentra ao nível estadual.
Gráfico 2: População total que mora em domicílios sem acesso à água tratada entre 2010 e 2022 no Maranhão e São Luís
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Fonte: Instituto Trata Brasil, 2022. Elaboração própria.

Conforme ilustrado no Gráfico 2, observa-se que a proporção da população sem acesso à água tratada no Maranhão apresenta uma trajetória oscilante ao longo do tempo, com períodos de redução e aumento. A partir de 2018, contudo, verifica-se uma tendência de crescimento linear, indicando que, desde então, o número de pessoas sem acesso a serviço de água potável tem aumentado de forma contínua. Esse cenário sugere a necessidade de uma intensificação dos esforços e de um incremento nos investimentos financeiros por parte do governo estadual, com o objetivo de ampliar a cobertura de abastecimento de água potável, conforme a meta de universalização estabelecida no Art. 11-B da Lei nº 14.026.

No caso específico de São Luís, as estatísticas revelam uma relativa estabilidade ao longo dos anos, com reduções notáveis na população sem acesso à água potável nos anos de 2013 e 2022, com uma taxa de cobertura que já atinge 92,76%. Portanto, recomenda-se que as ações da CAEMA (Companhia de Água e Esgoto do Maranhão), em colaboração com o governo municipal, sejam direcionadas à melhoria da qualidade dos serviços prestados. Isso inclui iniciativas para reduzir as perdas de água e assegurar uma cobertura contínua e ininterrupta, de 24 horas diárias, nos diversos bairros da capital maranhense, inclusive nas periferias.

No que se refere a coleta e tratamento de esgoto, o desempenho deste pilar na capital parece estagnado no tempo. Ao nível do estado, o serviço de esgoto nos dá sinais de retrocesso, ou seja, entre 2010 e 2022 o quantitativo da população sem serviço de esgoto tem aumentado. As pessoas sem acesso a coleta de esgoto, em 2022, no Maranhão, são 5.919.260 e corresponde 87,34% da população maranhense e, a média anual é de 1,25%. Significa que, em 2022, apenas 12,66% da população no estado do Maranhão tem acesso a serviço de coleta de esgoto.

Se projetamos o senário de serviço de esgoto no estado, até 2033, mantendo a mesma taxa, como foi fixado no marco legal do saneamento, o Maranhão estaria muito longe de cumprir a meta de cobertura de 90% e nem a meta de universalização dos ODS. Em 2033, Maranhão teria 5.882.376 habitantes correspondendo 86,80% sem acesso a serviço de esgoto, uma redução abaixo de um porcento.
Gráfico 3: População total que mora em domicílios sem acesso ao serviço de coleta de esgoto entre 2010 e 2022 no Maranhão e São Luís
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Fonte: Instituto Trata Brasil, 2022. Elaboração própria
Já na capital, 444.475 pessoas, em 2022, moram em domicílio sem acesso a serviço de esgoto, esse quantitativo corresponde a 42,82% da população Ludovicense, com um crescimento médio anual de -1,19%. Com a taxa de crescimento negativo, podemos afirmar que, as pessoas sem acesso a serviço de esgoto, em São Luís, vêm reduzindo ao longo dos anos. Se mantermos a taxa até 20233, São Luís teria 382.767 pessoas sem serviço de esgoto, este número corresponde 36,88% da população de São Luís, uma redução de apenas 5,94 em 11 anos (2022-2033).

Se São Luís continuar com o mesmo percentual média anual de cobertura de fornecimento de serviço de esgoto (-1,19%), em 2033, a capital terá cobertura de 64,12% da população com acesso a serviço de esgoto. Entretanto, sem atingir meta de saneamento (90%) estabelecido na Lei 14.026 do marco legal do saneamento e nem a meta de universalização fixado no objetivo 6 da agenda 2030.

Em suma, o desafio de ampliar a cobertura do saneamento é multidimensional, incluindo aspectos financeiros, burocráticos, a complexidade das infraestruturas de abastecimento e tratamento de água e esgoto, além da necessidade de uma visão conjunta e coordenada entre os entes da federação. A soma desses fatores torna mais difícil o cumprimento das metas previstas no marco legal do saneamento e no Objetivo 6 dos ODS. Como mostra a tabela 2, no que se refere a água potável tanto ao nível do estado quanto da capital o desempenho é satisfatório, porém o desafio maior se concentra na coleta de esgoto.

Tabela 2: Cobertura atual e projetada do serviço de água e esgoto no Maranhão e São Luís
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Maranhdo Séo Luis
Cobertura Populagio _Percentual |Populagéio Percentual| Ano
Cobertura Atual 3.838.498 56,63% 962.616  92,24% 2022
Cobertura Projetada 4.400.547  64,93% 1.184.047 114% 2033
Esgoto Sanitério
Maranhio SFo Luis

Cobertura__|Populagiio _Percentual |Populago Percentual| Ano
Cobertura Atual 857.439 12,66% 962.616 57,18% 2022
Cobertura Projetada  982.988 14,50%  675.752 65% 2033





Fonte: Dados do Sistema Nacional de Informação e Saneamento. Elaboração própria.

De acordo com as projeções até 2033, concluímos que, o estado do Maranhão não atingirá a meta de 99% de cobertura de água potável e mais longe de chegar à meta de 90% de cobertura de coleta de esgoto. Para capital, a projeção mostra que a cobertura de água potável será atingida antes de 2033, porém no que se refere coleta de esgoto, a projeção indica que a meta de 90% não será atingida tanto pelo estado bem como pela capital.

Apesar dos avanços no saneamento no Brasil, Maranhão e em São Luís ainda existem pessoas que não têm acesso a esse importante serviço, especialmente na zona rural e entre a população mais pobre e menos escolarizada, como aponta os dados do Instituto Trata Brasil.
5. CONCLUSÕES

O estado do Maranhão e sua capital, São Luís, avançaram significativamente no saneamento ao longo dos anos. No entanto, a jornada para alcançar a cobertura total ainda é longa, exigindo esforços conjuntos, melhorias nos serviços e maior investimento. Acreditamos que a situação do saneamento é ainda mais desafiadora nos bairros periféricos. Para compreender melhor essa realidade, é fundamental a disponibilização de dados detalhados sobre o acesso à água e ao esgoto, o manejo de resíduos sólidos e a drenagem de águas pluviais por bairro. 

Portanto, deixamos as seguintes recomendações para autoridades locais, como caminhos importantes para reverter tais situações: (1) compilação e disponibilização de dados do saneamento por bairro pela prefeitura; (2) melhorias na qualidade de serviços do saneamento já disponibilizados; (3) maior investimento no serviço de esgoto sanitário; maior engajamento da sociedade civil na concepção do plano de saneamento municipal.
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